
 

 

Diário Oficial Eletrônico 

Legislativo Municipal 
      

 

Manaus, terça-feira, 07 de outubro de 2025      Ano XlII, Edição 2276 - R$ 1,00   
 

 

Poder Legislativo  
 

 
  dolm@cmm.am.gov.br                                                                                                                                 cmm.am.gov.br                                                                                                    

cmm.am.gov.br 

 

* PORTARIA N.º 061/2025-GP/DG/CMM 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o papel essencial dos servidores públicos 

e colaboradores, como Brigadistas nesse Poder Legislativo; 
 
CONSIDERANDO o empenho e dedicação de cada 

brigadista, na prevenção de episódios reais no prédio da Câmara Municipal, 
frente à ocorrência de sinistros;  

 
CONSIDERANDO a importância de contar com pessoal 

especializado no quadro de servidores para enfrentar tais sinistros; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento e agradecimento 

por parte deste Poder Legislativo: 
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER ELOGIO aos servidores e colaboradores 
abaixo relacionados, da Brigada de Pronto Atendimento da Câmara 
Municipal de Manaus, pela eficiência, compromisso e dedicação na 
condução da prevenção de episódios reais no prédio da Câmara Municipal, 
frente à ocorrência de sinistros; 

 
NOME FUNÇÃO 

Danielle Pinheiro Fernandes Chefe da Brigada 

Abel Gonzaga Mendonça Membro 

Adailton do Socorro Teixeira Rodrigues Membro 

Adilza Tavares dos Santos Membro 

Alessandro Damasceno Pereira Membro 

Alessandro Rodrigues dos Santos Membro 

Alexandre Glaucio Braga Dirane Membro 

Amazonino Fabricio da Silva Filho Membro 

Andrew Henrique Araujo Pinheiro Membro 

Antonio Almeida dos Santos Membro 

Arley Gomes de Almeida Membro 

Aurino Henrique Alfaia Barros Membro 

Brenda Souza da Silva Membro 

Carlos Alberto Assunção de Sousa Filho Membro 

Carlos André Silva de Sá Membro 

Chrisley Souza de Araújo Membro 

Cristhian Ricard Moura Mesquita Membro 

Eduardo Ferreira Silveira Membro 

Erika Xavier de Moraes Membro 

Fabio Brito da Silva Membro 

Fabio Rodrigues Saldanha Membro 

Francimar Nunes Rodrigues Membro 

Francinildo Oliveira Andrade
  

Membro 

Francisco Ramos de Souza  Membro 

Gilberto Donato Vasconcelos Membro 

Hallynni Izabelita Costa de Siqueira Cavalcanti Membro 

Harley Araujo Castro Membro 

Izimar Sampaio de Araujo Membro 

Jackson Gurtler dos Santos Membro 

Jamille de Albuquerque da Rocha Membro 

Janelton Garcia Viana Membro 

Jefferson do Espirito Santo Reis Membro 

Jhon Lenon Lopes Matos Membro 

Johnathan dos Santos Matos  Membro 

José Mario Bruno Batalha Membro 

Josefa Bacuri Cassiano Membro 

Jovana das Graças da Silva Cordeiro Membro 

Jozinaldo Soriano Silveira Membro 

Kefson José Nogueira de Oliveira Membro 

Kezia Nunes Gomes Membro 

Kleber Arrais Lopes Membro 

Leandro Moraes Pinheiro Membro 

Lindemberg do Nascimento Scheffler Membro 

Lucilene Nogueira dos Santos  Membro 

Marcelo Themotio de Oliveira Membro 

Marcos Pinheiro Soares  Membro 

Marilene Vieira da Silva de Sá Membro 

Michael de Oliveira Lima Membro 

Mônica da Silva Lima Membro 

Myreya Luyza Nogueira Campos Membro 

Naiandra Vitoria dos Santos Nascimento Membro 

Ornelio Batalha Pereira Membro 

Priscila Mayara Nascimento Menezes Membro 

Roger Moraes de Lima Membro 

Rosana Cristina da Silva Bastos Membro 

Simão Duarte da Silva Membro 

Valério Ladeira Luniere Membro 

Victor Gabriel Cândido Sampaio Membro 

Waleska Holanda do Nascimento Ribeiro Membro 

 
II – DETERMINAR o assentamento na ficha funcional dos 

servidores. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 03 de outubro de 2025. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
* Republicado por conter incorreções 

 

 
PORTARIA N.º 063/2025-GP/DG/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo Único, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, § 3º da Lei Orgânica do 

Município; 
 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 465/2025-GP-TCE/AM, do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0. 

003269; 
 

 

R E S O L V E, 
 
I – PRORROGAR a disposição da servidora ANA PAULA 

MACHADO ANDRADE DE AGUIAR, Procuradora, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, nos termos do art. 111, § 3º, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, para continuar exercendo suas 
atividades no Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com ônus para o 
órgão de origem, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro 
de 2025. 
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II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 07 de outubro de 2025. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

R$ 1,00

EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS VERBA GABINETE VEREADORES TOTAL FUNCIONÁRIOS

Julho 157 260 0 1.856 41 2.314                    10.508.729,37    7.996.886,53      

Agosto 157 260 0 1.857 41 2.315                    10.519.294,05    7.998.755,44      

21.028.023,42    15.995.641,97    

MESES
VALOR BRUTO 

DA FOLHA

Competência de Julho e Agosto

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA DE PAGAMENTO

TOTAL GERAL

NOTA: Dos valores a cima foram deduzidas as verbas de Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Auxilio Saúde, Salário Maternidade e Salário Família, para 

cumprir o que está estabelecido no § 1º do art. 29-A  da Constituição Federal.

VALOR LÍQUIDO 

DA FOLHA

Poder Legislativo

Diretoria de Contabilidade

Coordenação de Apoio Técnico e Contábil

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo  e Quantitativo de Funcionários

Conforme art. 150 da Loman -  Emenda nº 120 atualizada em 13/12/2024

Exercício de 2025

Elane de Souza Alves 
Diretora Geral 

Aldenizia Rodrigues Valente 
Diretora de Contabilidade 

CRC-AM 009642/O-1 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
1º Vice-Presidente 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
2º Vice-Presidente 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 
Secretário Geral 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
1º Secretário 

ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 
2º Secretário 

MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 
3º Secretário 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
Corregedor  

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
 

 
ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 
EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 

ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 
EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - PMB 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - PP 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMRÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – PRD 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


